
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N° 27 /2018- GP-J 

Palmital, 23 de fevereiro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, a resposta aos requerimentos n's 22, 23 

e 24/2018 de autoria do Vereador Homero Marques Filho, encaminhados através 

do Oficio n° 024/2018, assinado por Vossa Excelência no dia 06 de fevereiro de 

2018. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

JOS 	RT RON UI 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

Exmo. Sr. 
RODOLFO MANSOLELI 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 

RÉCEBtDO 

 

Márcio Ju. e Oliveira 
Procurador Juddico 

OABISP 307 366 

Praça Mal. Arthur da Costa e Silva, 119 — Centro — Palrnital-SP — CEP: 19970-000 
CNN: 4.543.981/0001.-99 — Fone: (18) 3351-9333 — www.palnntal.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 22/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR HOMERO MARQUES FILHO. 

Ref: DUODÉCIMO. 

Nobre Vereador, o valor da sobra do duodécimo devolvido pela Câmara Municipal de 
Palmital é depositada na conta movimento da Prefeitura somando ao saldo lá existente, 
esclarecendo que essa conta é utilizada para pagamento de várias despesas, inclusive 
folha de pagamento dos funcionários da municipalidade. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 23/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR HOMERO MARQUES FILHO. 

Ref: FID.  

Nobre Vereador, teremos que devolver mais de R$ 1.200.000,00 (um milhão e 
duzentos mil reais), esclarecendo que pedimos a devolução de forma parcelada e até o 
momento não obtivemos resposta. Assim, logo que possível informaremos o valor 
exato à Vossa Excelência. 

Devemos esclarecer que além dos restos à pagar herdados da gestão anterior, temos 
mais esse valor que pertence aos cofres públicos e ao povo palmitalense que deverá ser 
devolvido em razão de graves irregularidades constatadas na movimentação financeira 
dos recursos do convênio. 

E não acaba por aí. Se o convênio estivesse em ordem, teríamos mais duas parcelas de 
R$ 898.000,00 (oitocentos e noventa e oito mil reais) cada uma para investirmos em 
galerias, solucionando os problemas de vários munícipes que têm suas casas invadidas 
pelas águas em tempo de chuvas, mas infelizmente, mais uma vez, a população pagará 
pela irresponsabilidade praticada pela gestão anterior. 

Aproximadamente R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) foram pagos no exercício 
de 2017 referente à dívidas contraídas pela gestão anterior. R$ 7.000.000,00 (sete 
milhões de reais) que poderiam serem gastos com a saúde, educação, social, 
segurança, esporte, enfim, muito mais recursos seriam investidos em benefício de 
nossa população. 

RESPOSTA AO REQUERIMENTO N° 24/2018 — DE AUTORIA DO 
VEREADOR HOMERO MARQUES FILHO. 

Ref: DISTRITO INDUSTRIAL.  
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Nobre Vereador, as respostas são as seguintes: 

Foi determinado ao jurídico da administração que procedesse o levantamento 
dos protocolos realizados neste Mandato. Tão logo o levantamento seja 
concluído estaremos encaminhando o resultado à Vossa Excelência; 
Sim, há o interesse da administração na aquisição de uma nova área para a 
implantação de mais um Distrito Industrial em nosso Município. Quanto ao 
prazo para aquisição, não temos como fixar, tendo em vista que vários são os 
fatores a serem analisados para tanto, dentre eles, estudo do local adequado e 
principalmente disponibilidade financeira; 
Neste mandato demos início à fiscalização do cumprimento das exigências 
estabelecidas nas leis. Verificado o descumprimento, estaremos procedendo a 
notificação do beneficiado para restituição do bem ao patrimônio público 
municipal. 

Gabinete do Prefeito, em 23 de fevereiro de 2018. 

JOSE 	 ONQ I 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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